
ESTADO DO MAiANHÂO
pi^EFíiTUF^ Municipal DÊ MONTES ALTOS

ÇNPJ 06.759.104/000^60

ATA DE REGISTRO 0E FREÇOS 001.3/2623
PilEGÃO ELETRONICO N** (tí2a022^RR
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 072/2022

p MúQícIpjò dé MontéiS ÁIíeMIAi pessM Jutídica de direito p^lico intèrhó, insCTi^ no CNPJ/MF sob o n*.
06.759.104/0001-d0, ocan sede na Avenida Fábiiciò Fertaz, nT. 192, Ccniro, neste ato representado pelo
Secfetôrío MunMpal de Admmistjação. Planejamento  e Finanças, o Sr. Fábio Gtanes de Sousa, portador da
Céduia de ídentiii^ 24663S02QÕ3-5 SSP^A e do CPF n® Ó13234.173-54, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na foima eletrônica^ para DE PREÇQS, Processo Administrativo
n® 072/2022, RE^LVE r^istrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação pw eUi alaàlçada è na Ottantídádfô çotà^ atmtdendp as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes âs holttnas eoffôtazkes na Lei n®^.666^de 21 dejunhO tfe^^^^l^^ e suas alterações e no Decreto Municipal
n® 009/2021, e em conformidade cótO a$ disposições a seguir:

DOORJETO1,

A presente Ata tem por objetó o Registro de Preço para eventual contratação de empresa para
aquisição de materiais de expediente, didáticos e pedagógicos para atenderas necessidades do Município de
Montes Altc» (MA), anexo IV do edital de PREQAO ÉLETRÔNICX) N® 012/2022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.1.

DOS2.

O preço registrado, as especificações do objeto,  a quantidade, fornecedor e as demais condições

ofertadas na propóis^ são as qúé segueniv

2.1.

FORNECEDOR: ATIVA MAtlCOMEROOl»; VTil.IDADE$LTDA

Endereço: Ai^aidii Tbcodoro VÜtmBi- N°13Õ-Helena >● Losârtiui^nàrnii
Respossávd: iJinns Dím ilk Oiiecita
RG:&S?A47?.«SSP/PR C^:|084^t,4S:M)2
tHnidÍíBdtac8aa>aa»aataca4áèi«HnJwf

Vaiar Registrado (RSl
Vator

Unitário
Vator
Total

OcaeriçSo Dós PióãtitosItem Matea Unidada Qaastidade

riuhuaAlmofada pato <a»iml» B?m. CòieK eBWt w IMídado7 4.18 652.08
Valor Total Régttteado M2,08

A lístágem do cadastro de restava referente ao presente registro de preços consta como anexo a2.2.
esta Ata.

3.

0 óig^ gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração,  Planejamento e Finanças.
São órgãos e entidades pOblicas participantes do r^istro de preços

3.1.
32.

Quantitativo por órgão participante
Òndto CorttidbHtoB SoàótotoMnttfe^ de AdnuidionBÓlo. HáttotamctttOó Fmawaa

Pesertoioido> Frodato»

3.3

tt«a
1  t Almofada para ctotmlto a" 03. I  ünfcfate I 51 1

htgSlHtrtkteamtotSctã^^
lléÍaaf(dtedÓO'l»Ddtoto»' 'Itom Unafade Quantidade

1 Almofada i«nrcainitboiif03.Càti6s:fla»iótt preta Unidade 31

Ôrgfat é Déaeai^vtmehto Hwnumri
P●●Item ■ faicrftioéattPwáBtw

Alwtfeda paraiarimboo^ 03, CtotocojÉi oo Ptoto.  1 {  Uttttfadc 62

òitftogõrtMptofei SecPOàriaMiflgblpal de AssistBtitciaS<)^
Item ■ Pèkrtdtedm Piiidáto

AlmofiUIa Pfracar^^ 03; Cores: and w pieta
UBidade Oüanrftlade

^  l Unidade 12

Avenida Fabrfclo Ferra^ 1^, Çèi^ Montas
SiM: www,montesaltos.ma.goy.br
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4. DA

4.1^ ata de r<egístroide preços, âurante sua vig^ci^ poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração púbUib inimic^ que não çettani*^ Jtdtâtório, mediante anuência do

e respçitad^, no que couber, as condiçOes
e as regras estabelecidas na Lei n® S.66é« dê 1993 e no Decreto Municipal n® 0Õ9/2021.

O Órgão Gerenciador deverá ser prev^ente consultado e autorbíar a utilização da ata de
registro de preço por órgão ou ̂tídade não participante.

Caberá ao fornecedor Dmmitor da ata^ m>servadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do iomecimento, independentemente dos quantítativos ínicíalmente estimados e desde que
não hajá prejuízo ao atendimento das obfígaç^s anteriorménte aMumidàs.

4.2.

4.3.

As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cenm dos quantítadvos dos itens do Instrumento convocati^ e r^istiados na ata de regikro
de preços para o Óij^o Oermeiador e para os Órgãos Pàrtícqmnte^

O quandtativo dêcoitente das ã ata de registro dê prêços não poderá exceder, na
totmida^, aq^ d<^ áo quantitaüyq de cada item r^ístratto na 4ta de registro de preços para o Ói^ão

ãbs Itocipantes» indépendentèmènte do numerd de Órgãos Não Participantes que

4.4.

4.5.

Gerenciador e
aderitm.

Após a mitorias^ do Ót^ Germiciàãor, o Órgão Nfo Participante deverá efetivar a aquisição
q prazo de vigência da ata.

4.6.
ou

Compete ao Órgão Kão Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
finpecqdqr das obrigações cqnnrámaimênm a^iu^ aplicação, obsérvada a ampla defesa e o

4.7,

contratuais, em relação
às suas próprias contiateções, mfóimando as oàiiriánõias aq Óig^ Geienciadór.

5. VALIDADE DA ATA

Á validade da Ãta de Registro dê Preços será de 12 (doze) mèses, a partir da data de sua
^inatina, não podmido ser prorrogada.

5-1.

6. DA;

A ata de resi^ # F^çc» poderá $êr mtemdá mêcüánm  ã êub de marca, nos segumtes6-1
termosr

6.LI. por soUcítaçãq do í^ãq Gerenêiador^ $e cqmí^ado quê a marca não mais atende às
especificaçl^ exi@das ou se encontrafora da legisl^ão aplitável;

61.2. a imppssibiUdadê do fornecimento, que
deve ser apreciado pelo C^ão Gerenciador.

Ó Ótl^Oêrencíadm somêmê poderá aquiescer com a substitüição requerida pelo fornecedor se
cr^provadam^te bquver i^dade de condições ou vant^em para o interesse público, ̂ ndo vedada a
ai^imçãb de s#Miçãó quê objeto com qualidade ibférior à do objeto anteriormente ofertado,
ou que

6i2

Ó indèft^imeiMq» pêlo ór^ Gerenciador, da substitui^o dé marca, não desobriga o fornecedor
dà obrigação de entrei^ a marca registrada nem o libera dé everituais penalidades por descumprimento
contratual

6.3,

6,4. A qualqu^ tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual
Gerenciador convocar os fornecedoresredução daqueles praticados nó mercado, cabendò ao

registrados para estabelecer o novo valor.

6.5 aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do cqmpromissq assumido, sem £y>licação de penalidiáde^ nos ieimos previstos no inciso lll do
artigo 21 dò Dácrem Münic^ n^ 00^ü^21.

Avanlda Fabrlclo Ferr^ 192, ÇÓntrq MqrttetAttosMA^^C^
wwwjttoirtemiKbsjná^^
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ESTADO bÔMARÂNHÃO
PREFlITÜI^ MÜNfCim DE MONTES AL^^^

6.6. em decorrência da revisão
dos a possibilite de preseivar sua cta^ificá<^o original« mediante a apresentação de oferta que

,apsJ

7. DAS PENALIDADES

O desciunprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades7.L
estabelecidas no Edital

As ̂çOes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em pregão
para r^istro de preçoa que. convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustifícadamente, nos termos do art. 48, f í^^ do Decreto n** 009/2021

7.U.

£ da cQínpetênda do óigão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
lentodk) pactuado nesta ata de registro de preço (art 4Mnciso5 XI e Xll, do Decreto n° 009/2021),

7.2.

exceto nas hipóteses eni que o descumprimento disser respeito ás contratações dos órgãos participantes, caso
no qual C£d)^ ao respectivo ói^ participante a aplicação penalidade (art 5°, X, do Decreto n*" 009/2021).

O óigãò particlpante deverá comunicar ao órpo gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no árt. 21 do I>ecM^ ri® 009/2021, di^ a netéss^de de iri^uração de prócedirnento para cancelamento do
registro do fornec^or.

7.3,W

Ò Detentor da ata de registro de preçós, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu
registro cancelacte quando:

8.U.

8.1.2.

8.1.

d(»Çümp^, total ou parcíatmente^ as condições da ata de registro de preços;

recusar-se ao
na hipótese prevista no 12® do artigò ió, dó Decreto n® 009/2^1;

ttãó acei^ redt^ ó seii preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
pradcáckis no mercado;

sófier saiii^ prevista óós ihÇisòs Hl ou IV do ártígo 87 da Lei h® de 1993, ou no artigo
7® da Lei h® 10,520, de 20(E, oti que, em virtude de lei <mi decisão judicial, ficar impedida de
contriátaf çom a Admintstraçlò PiMitica.

não retirar a nóta de emperibó óu instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administra^, sem justífícatrvá aceitável;

8.13.

8.1.4.

8.1.5.

O cancelamento de Gerenciador, assegurado«3.
o contraditório e a ampla def^ nos teimos do artigo 22 do Decreto n® 009/2021.

Q cancelamento do registro dé preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fc^itQ ou força maior, piejudique o cumpiimenfó da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.3.

por razão de interesse pâbiico; ou

a pedido do fornecedor.

83.1

8.3.2.

9, DA

Os fornecedores incluídos nesta ata de mgt^o de preços estarão obrig^os a celebrar os
contratos que podei^ advir, nas condiçt^ estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na
própria Ata.

9.1.

A ordem de classificaçâo dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

A cotttrataç^ com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por
intermédio de in^rumentp contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
<mtro instrumento hábil, conforme o art. 62 dá Lei 8:666, de 1993.

Õ fprneçeãqi’com preço r^isíradó em Ata, tqiós convocação do óigão interessado, deverá, no
prazo de 05 (cíntmj dias úteis: a) éf^uar a retirada da Nota de Emp^o ou instrumento equivalente; og, b)

9.2.

93.

9.4

Av^a FabirfdóFerniz,n® 192, Centro. NonfesAhPsfllIM-ÇEP:^^
w^.ihohte^Éo8.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

assinar o Contrato, sob pena de decair do direito  à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edita!
e na Ala de Registro de Preços.

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do foraccedor
e aceita pela Administração

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, faculiando-se a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado
em caso de igualdade de condições das propostas.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1.

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades c demais condições do ajuste,
cncontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao editai.

É vedado eíêtuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclu-sive
o acréscimo de que trata o § Tdo art. 65 da Lei n® 8.666/93.

iO.3.

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata
dc Registro de Preços, nos temios do art. 11 do Decreto n® 009/2021

Nos casos omissos apilear-se-âo a.s disposições constantes do Decreto n® 009/'202l. Decreto n®
008'2021 e da Lei n® 8.666/93

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que. depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Montes Altos (MA), 19 de janeiro de 2023.

9.4.1.

9.5.

9.6.

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto.

0.2.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem

10.4.

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR:

Fábio Gomes de Sousa

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Orgào Gerenciador

Pelo FORNECEDOR
LUCAS DIAS DE AssirMcfo de forma digitai

por LUCAS DIAS DE
OLIVEIRA:0843 OUVEIRA;0843S166902

Dados; 2023.01.19
ll:24:19-03'00'5166902

Lucas Dias de Oliveira
CPFN® 084.351.669-02

ATIVA MALL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA
CNPJ N® 1 1.663,568,-'000J-09

7T/E$TEMUWHAS:

2-)
CPF

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes jytos/MA - CEP: 65.93S*000.

Site; www.montesaltos.ma.gov.br
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Fábio Gomes de Sousa

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Órgão Gerenciador

Pelo FORNECEDOR

Geoney Damaceno Silva

CPF N° 019.199.153-89

— GDS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ N° 31.701.482/0001-30

TESTEMUNHAS:*
F

ia)

CPF

2®)

CPF

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: S4T6z90sIkaa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 001.3/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001.3/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2022-SRP
● o

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 072/2022
r—■

s-.

o Município de Montes Altos/MA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o
n?. 06.759.104/0001-60, com sede na Avenida Fabrício Ferraz, n°. 192, Centro, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, o Sr. Fábio Gomes de Sousa,
portador da Cédula de Identidade n° 24663502003-5 SSP/MA e do CPF n° 013.234.173-54,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS, Processo Administrativo n° 072/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrào ICP*Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Proyisóría N*’ 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 11/27
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V:

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal n° 009/2021, e em
conformidade com as disposições a seguir:

Í;V

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual contratação de empresa
para aquisição de materiais de expediente, didáticos e |
Município de Montes Altos (MA), anexo IV do edital de
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.1.
pedagógicos para atender as necessidades do
I PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2022, que é

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto,  a quantidade, fornecedor e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:
2.1.

FORNECEDOR: ATIVA MALL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

ÇNPJ: 11.663.568/0001-09

i^pçlsifeçp: Avenida Theodoro Victorelli - N” 150  - Helena - Londrina - Paraná

R^ponsável: Lucas Dias de Oliveira

BG:r8i.676.477-6 SSP/PR CPF: 084.351.669-02

e-mail: licitacao@ativaatacado.com.br

UhidadQuantid Valor RegistradoItem Descrição Dos Produtos Marca
adee

Valor
Unitário

Valor

Total

Almofada para carimbo n° 03. Cores: azulHu hua7 Unidad156 4,18 652,08
e

IqírTotal Registrado 652,08 i

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP^Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória IT Z200<2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jujfdíça e integridade. Página 12/27
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ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTI Cl PANTE(S)

O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e3.1.
Finanças.

São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

«Quantitativo por órgão participantet-"-
ii'

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e
Finanças

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantida
de

Almofada para carimbo n° 03. Cores: azul ou preta Unidade |51

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Saúde

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantida
de

íiÇj

mmlapiAlmofada para carimbo n° 03. Cores: azul ou preta Unidade31Mm

>, ií

órgão Participante: Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

buantidaItem Descrição dos Produtos Unidade
W

de

Unidade baAlmofada para carimbo n° 03. Cores: azul ou preta1

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Assistência Social

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantida
de

H-
iAlmofada para carimbo n° 03. Cores: azul ou preta Unidade 12Vil

w-

DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS4.

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP«Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Wmã Medida Provisória 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e Integridade. Página 13/21
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4.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal n°
009/2021.

O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de
preço por órgão ou entidade não participante.

Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e
desde que não haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas.

As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador
e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratual mente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

VALIDADE DA ATA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura
não podendo ser prorrogada.

DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes
termos:

por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações
exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

por requerimento formal do fornecedor comprovando  a impossibilidade do fornecimento, que deve ser
apreciado pelo Órgão Gerenciador.

O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com  a substituição requerida pelo fornecedor se
comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada
a aceitação de substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormente
ofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.

O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da
obrigação de entregar a marca registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento

?● 'I
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contratual.

A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores
registrados para estabelecer o novo valor.

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do
artigo 21 do Decreto Municipal n° 009/2021.

Será assegurada aos Detentores que porventura sejam redassificados em decorrência da revisão dos
preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que
iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la.

DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem  o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do art. 48, §1° do Decreto n° 009/2021

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4°, incisos XI e XII, do Decreto n° 009/2021), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5°, X, do Decreto n°
009/2021).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
21 do Decreto n° 009/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro
cancelado quando:

descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços;

recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo na
hipótese prevista no § 2° do artigo 16, do Decreto n° 009/2021;

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no artigo 7° da Lei
n® 10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a
Administração Pública.

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 22 do Decreto n° 009/2021.
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'í;

. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

por razão de interesse público: ou

a pedido do fornecedor.

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos que
poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria
Ata.

A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

^ O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis; a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b)
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito  à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços.

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita
pela Administração

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
caso de igualdade de condições das propostas.

CONDIÇOES GERAIS

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
^ obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

■  '

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do Decreto n° 009/2021

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto n° 009/2021, Decreto n°
008/2021 e da Lei n° 8.666/93

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes.
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Montes Altos (MA). 19 de janeiro de 2023.

i Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR:-V'

Fábio Gomes de_S_ojisa

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Órgão Gerenciador

Pelo FORNECEDOR

Lucas Dias de Oliveira

CPF N° 084.351.669-02

ATIVA MALL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA,1,

i^PJ N" 11.663.568/0001-091
f

TESTEMUNHAS:

ia)

CPF

W 2®)

CPF

Publicado por: Valdeir Morais da Silva
Código identificador: $37nzwxRn9wI

HE REGISTRO DE PREÇOS N*> 002.2/2023

^TA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 002.2/2023
GÃO ELETRÔNICO N® 013/2022-SRP PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 073/2022

Montes Altos/MA, pessoa Jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n?.

06.759.104/0001-60, com sede na Avenida Fabrício Ferraz,

n®. 192, Centro, neste ato representado pelo Secretário

Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, o

Sr. Fábio Gomes de Sousa, portador da Cédula de
identidade n® 24663502003-5 SSP/MA e do CPF n®

O Município de

013.234.173-54, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo n®

073/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a

tíf;
■  ■■

classificação por ela alcançada e na quantidades cotadas,

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei n® 8.666, de 21 de junho

de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal n®

009/2021, e em conformidade com as disposições a seguir:
DO OBJETO 1,1. A presente Ata tem por objeto o
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